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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

IEI N2 1.040/84 
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"Referenda. Convênio de de ajuda. f:inance ira de n g 

1.631/84, celebrado entre a Seoretaria de Esta-

do de Obras PÚblicas e a Prefeitura Municipal de 

Sa..'1ta luziaº e 

1, câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono.a .. p:t:eSente.JAi: 

Art. 12 - Fica referendado o Convênio celebrado entre a Secretaria de 

Esta.do de Obras PÚblicas e a Prefeitura Municipal de Santa ~ia, com 

i.'lte:t"Veniencia da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado de 

Jll:inas Gerais - CODETIRB, de ng 1.631/84 que tem por objetivo a e:x:ecu-
H • 

çao, pela P.refei tura, das obras e ou Serviços: Ponte na Avo Para de 

Minas cem rua. Natal, no Distrito de são Benedito, neste Muniofpio, ' 

mediante o repasso á Prefe í tura pela COilEURll, do valor de Gr$: :; : : • 

7.500.000 (Sete milhÕes e quinhentos mil cruzeíros)o 

.llxt. 29 - Passa a fazer :parte integrante da presente !si, o Gonvê-

nio em anexoo 

Art. 32 - Esta Lai entrará em vigor na data de sua. publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 
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